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Estancia Turistica de Paraguagu Paulista

DESPACHO

Matéria: Projeto de Lei Complementar n° 008/23
Autor: PREFEITO MUNICIPAL
Ementa: Cria cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Prefeitura,

necessarios a area de fiscalizagdo de posturas e de rendas, e
altera a Lei Complementar n°. 058, de 22 de dezembro de 2005,
conforme especifica.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providéncias de praxe para a tramitacdo da
matéria em epigrafe, inclusive expedindo despachos “de ordem” que se fizerem
necessarios a movimentagao do processo.

Em conformidade com a alinea “a”, inciso Il, do art. 26 do Regimento
Interno, determino que a matéria seja encaminhada a apreciagao das seguintes
Comissdes Permanentes:

CCJR - COMISSAO DE CONSTITUIGAO, JUSTIGA E REDAGAO

COFC — COMISSAO DE ORGAMENTO, FINANGAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidéncia, 23 de margo de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Camara Municipal

Plendrio “Vereador Oscar Porfirio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguacu Paulista (SP)
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Assinado digitalmente conforme Resolucédo n° 113, de 06 de julho de 2021, por Paulo Roberto Pereira.

Este documento é uma via auténtica, conforme estampa contida na lauda seguinte.

Despacho de movimentacdo de processo



a—~

Assinado por::PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.03.23
09:21:45 BRT



	D E S P A C H O
	CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação
	COFC – Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade


		2023-03-23T09:21:45-0300




